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RESULTADO PARCIAL (INTERNO DA ASSOCIADA UFPA) DO 

EDITAL 01/2026- PARA POSSIVEIS BOLSAS PROEB-CAPES    

DISCENTE  
NOTA 
FINAL  

1°MATEUS FLEXA 
MACEDO 

8,4 

2º SAMUEL OLIVEIRA 
BELÉM 

8,4 

3ºENAYLE MARIA DE 
FREITAS SILVA 

8,3 

4º LUIZ PAULO ROMERO 
DE PINHEIRO 

8,1 

5° SAVIO OLIVEIRA 
BELEM 

8,1 

6°MARIA RAFAELA 
PEREIRA DE OLIVEIRA 

8,0 

7° WARLEY NEVES DE 
CAMPOS 

7,9 

8° ANGELO KEMIL SILVA 
DOS SANTOS 

7,8 

9° MILLER DA SILVA 
ARAUJO 

7,6 

10° EVANDRO 
FERREIRA DE BRITO 

7,2 

11°CRISTIANE REGINA 
IBIAPINA TEIXEIRA 

7,2 

 

ATENÇÃO:  

O resultado do Edital de Bolsas da Associada UFPA será enviado, na ordem 

acima, para a Coordenação Geral da Rede PROFCIAMB, para indicação de 

possíveis bolsas via PROEB-CAPES para o programa PROFCIAMB-UFPA. O 

número de bolsa de mestrado a ser concedida para a Associada UFPA será 

definido pela Coordenação Geral da Rede PROFCIAMB. Os candidatos 

serão informados posteriormente. 

 Os critérios adotados pelo PROFCIAMB-UFPA para o cálculo da Nota 

Final estão descritos no Edital 01/2026 de CONCESSÃO DE BOLSAS 

PROEB-CAPES- PROFCIAMB-UFPA (Art. 4°).                       

“.... Assim, a nota final (média ponderada) do candidato(a) neste edital de bolsas, 

conforme descrito em § 1º, é formada pela soma, do valor da pontuação 
socioeconômica multiplicado por 0,4, mais o valor da pontuação por distância 
multiplicado por 0,3, mais a nota do processo seletivo multiplicada por 0,3. E a 
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classificação será do maior para o menor valor.” 

“... Critérios de desempate: 

• Em caso de empate, o critério de desempate será a maior pontuação no 

critério acadêmico; 

• Na hipótese de persistir o empate, o critério de desempate será o maior 
tempo de serviço em sala de aula; 

Na hipótese de persistir o empate, será escolhido o(a) candidato(a) de maior idade.” 

 

23 de março de 2026, 

Comissão de Seleção do Edital 01/2026- PROFCIAMB -UFPA. 


